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LEI COMPLEMENTAR N" 283, DE 03 DE ABRIL DE 2024.

Acresce o inciso Vl ao art. 180 da Lei
Complementar n" 28, de 19 de abril de 2007,
que 'DispÕe sobÍe o Estatuto dos Servidores
Públicos do Poder Executivo de São Gabriel do
Oeste e dá outras providências'

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO GABRIEL DO OESTE, Estado de Mato
Grosso do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte Lei:

Art. í' Fica acrescido o inciso Vl ao art
seguinte redação:

180 da Lei Complementar n" 28, de 2007, com a

Art. í80

Vl - Fará jus a gratificação especial, o servidor que desempenhar funçÕes
de Gerência e Responsabilidade Técnica em Unidades de Saúde, sendo a
gratificação regulamentada por Decreto, como forma de avaliação dos serviços
prestados e valores recebidos, não podendo extrapolar o teto de 20% (vinte por
cento) de seu rendimento básico.

Art.2'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.
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Procuradoria Jurídica

LEI COMPLEMENTAR N" 283, DE 03 DE ABRIL DE 2024,

Acresce o inciso Vl ao art. 1,80 da Lei Complementar n' 28, de 19 de abril de 2007, que'Dispõe
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Poder Executivo de São Gabriel do Oeste e dá
outras providências'

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE, EStAdO dE N4AIO GTOSSO dO SUI, ÍAZ

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1' Fica acrescido o inciso Vl ao art. 180 da Lei Complementar n'28, de 2007, com a
seguinte redação:

Vl - Fará jus a gratiÍicação especial, o servidor que desempenhar Íunções de Gerência e

Responsabilidade Técnica em Unidades de Saúde, sendo a gratiÍicação regulamentada por

Decreto, como forma de avaliação dos serviços prestados e valores recebidos, não podendo
extrapolar o teto de 20% (vinte por cento) de seu rendimento básico.

Art.2' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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